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EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, torna público que realizará licitação na modalidade 
Concorrência, conforme consta no Processo Administrativo nº 11/2026, no presente Edital e seus 
anexos.  
 
A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 

normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no 

que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 

respectivos anexos. 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - SINFRA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA ON-GRID, EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE/MA. 

Esclarecimentos/Impugnações: Até 22/04/2026, às 23 horas e 59 minutos, para o site 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

Início da Sessão Eletrônica: Dia 28/04/2026, às 10 horas. 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. 
Endereço para retirada do Edital: https://licitaribamarfiquenema.com.br e 
https://www.ribamarfiquene.ma.gov.br/ 

VALOR 
ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 

SIGILOSO 

☒ Valor: R$ 2.786.110,33 (dois milhões setecentos e oitenta e seis mil cento e 
dez reais e trinta e três centavos). 

☐ Estimado 

☒ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO  

☐ SERVIÇO  

☒ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO – 
MEI / ME / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 
123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP – 
Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: Até 2 (duas) HORAS. 

INFORMAÇÕES 

Agente de Contratação: Mila Mirela Cavalcante de Andrade   E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

Endereço: Av. Principal, S/N, - Centro, CEP: 65.938-000, Ribamar Fiquene – MA. 

https://licitaribamarfiquenema.com.br/
mailto:cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br
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OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 

 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 

modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui 

contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Item Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 7.10. 

☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2. 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☒ GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 3. 
☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 10,00. 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 4.1. 

☐ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro de 
Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
nos termos do disposto na Lei nº. 14.133/2021, art. 
82. 

☒ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E MEIO AMBIENTE   

UNIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

25.752.0035.1146.0000 – INSTALAÇÃO DE USINAS 

FOTOVOLTAICAS EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
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CONSÓRCIO 
SEÇÃO 

III 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, 

observadas as normas constantes na SEÇÃO III da 

Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consórcio 

de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição. A vedação a participação de consórcio 

neste certame justifica-se diante da natureza do 

objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de 

potenciais participantes, inclusive empresas de 

pequeno e médio porte que em sua maioria 

apresentam o mínimo exigido no tocante a 

qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto a 

competitividade.  

VALIDADE DA PROPOSTA  

A proposta comercial terá validade mínima de 90 

(noventa) dias, a contar da data da abertura da sessão 

pública. 

a) Proposta de preços deverá constar discriminação 

detalhada de todos os itens do objeto, tipo, preços e 

a quantidade solicitada. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 18 do Projeto Básico, com 
apresentação junto a proposta de todos os anexos 
necessários e presentes em anexo ao Projeto Básico. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 18. 

☐ NÃO 

☒ SIM, Atestado(s) ou declaração de capacidade 

técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a 

Licitante prestou ou presta os serviços compatíveis 

com o objeto desta licitação, devendo o(s) 

documento(s) estarem em papel timbrado do 

emitente, constando CNPJ, endereço completo, ser 

assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função e descrição dos serviços prestados.  
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DEMAIS DOCUMENTOS 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 19 do Projeto Básico. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (admita a 

atualização para esta data 
através de índices oficiais) 

17. 

Comprovante, na forma da lei, de registro ou 
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 
competente, conforme o caso, de: 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 
Geral e Liquidez Corrente; 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 
Geral e Liquidez Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de 
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS: 

SEÇÃO 

XIII 

☒ NÃO 

☐ SIM  

POSSIBILIDADE DE ADESÃO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 

XIII 

☒ NÃO 

☐ SIM  

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 
SEÇÃO  

X 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma do 

item ____ do Projeto Básico 

VISITA TÉCNICA: 
SEÇÃO 

XI 

☐ NÃO 

☒ SIM, FACULTATIVA, na forma do item 12 do 

Projeto Básico. 

 

PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO 

 

 
☐ NÃO 

☐ SIM 
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GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 ☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item ____ da Minuta do 

Contrato. 

GARANTIA DE PROPOSTA 

 ☐ NÃO 

☒ SIM, a apresentação da garantia da proposta no 

valor correspondente a 1 % (um por cento) do valor 

do estimado da contratação será enviada 

concomitantemente ao cadastramento da proposta 

inicial no sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante 

participe da licitação e “desista” de assinar o 

contrato, diretamente, através da recusa, ou 

indiretamente, através da não apresentação dos 

documentos necessários durante o certame. 

GARANTIA DE CONTRATO 
 ☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 10.3 do projeto básico. 

ANEXOS 47.8. 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, 

além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste 

edital, os seguintes documentos: 

Anexo I – Projeto Básico e seus anexos: 

Anexo A – Memorial descritivo; 

Anexo B – Planilhas de custos 

Anexo II - Minuta do Contrato. 

 OBSERVAÇÕES: 

 

PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada em SERVIÇOS DE ENGENHARIA E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA ON-GRID, 

EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I –PROJETO BÁSICO. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Projeto Básico e 

as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 
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seguinte forma: 

2.1 MENOR PREÇO GLOBAL. 

3. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 

será menor preço. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Valor Total: R$ 2.786.110,33 (dois milhões setecentos e oitenta e seis mil cento e dez reais e 

trinta e três centavos). 

ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE   

UNIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

25.752.0035.1146.0000 – INSTALAÇÃO DE USINAS FOTOVOLTAICAS EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no portal de compras da prefeitura, qual seja, https://licitaribamarfiquenema.com.br. 

5.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.3. Não poderão disputar esta licitação: 

5.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

https://licitaribamarfiquenema.com.br/
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

5.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 
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6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
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7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta será indicada no portal de compras. 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10. O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte 

da entidade empresarial.  
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7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.23. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.24. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.25. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.26. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.28. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

7.29. empresas brasileiras; 

7.30. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
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para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.36. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada 

dentro do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta. 

7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

SEÇÃO VI - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto desta Concorrência;  

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006; 
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8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO VII - DA NEGOCIAÇÃO 

9. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e 

as demais condições estabelecidas neste Edital. 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

SEÇÃO VII – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na IN SEGES nº 

73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos e Formação de 

Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta. 

10.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.1.1. contiver vícios insanáveis; 

10.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

10.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

10.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.2. No caso de serviços de engenharia, serão considerados inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independente do regime de execução. 

Deverá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo de preços, sob pena de 

desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital, momento em que deverá 

demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e que existem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, mesmo que os valores 
não sejam inferiores 75% (setenta e cinco por cento), ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
10.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de duas horas, 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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10.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

10.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Projeto Básico.  

10.12. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da documentação 

de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de retomada da sessão; 

10.13. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá 

respeitar o prazo mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a abertura da sessão; 

 

SEÇÃO IX - DA HABILITAÇÃO 

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, considerada aquela em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo 

“DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação. 

 

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para 

o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene: 

https://licitaribamarfiquenema.com.br 

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://licitaribamarfiquenema.com.br/
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento 

para localização e Funcionamento empresarial; 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 

e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

 

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;  

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 

Abertura e de Encerramento; 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a empresa 

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente 

com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço 

Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 

de apresentação da Documentação e Proposta.  

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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18.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à 

Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

18.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da 

região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do (s) responsável (is) Técnico 

(s) da Empresa e a atividade relacionada com o objeto. 

i. A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade 

Técnico- Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 

Fornecimento e instalação de sistema de microgeração de energia 
solar fotovoltaica, conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município de Ribamar Fiquene/MA, 
com conjunto de módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 43.92 kWp e inversor com 
potência nominal mínima de 40 kW, incluindo elaboração do projeto 

executivo, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, 
montagem, instalação, comissionamento, testes, homologação junto 
à concessionária de energia elétrica e entrega do sistema em pleno 

funcionamento. 

4 

02 

Fornecimento e instalação de sistema de microgeração de energia 
solar fotovoltaica, conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município de Ribamar Fiquene/MA, 
com conjunto de módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 57.95 kWp e inversor com 
potência nominal mínima de 40 kW, incluindo elaboração do projeto 

executivo, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, 
montagem, instalação, comissionamento, testes, homologação junto 
à concessionária de energia elétrica e entrega do sistema em pleno 

funcionamento. 

4 

03 

Fornecimento e instalação de sistema de microgeração de energia 
solar fotovoltaica, conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município de Ribamar Fiquene/MA, 
com conjunto de módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 112.24 kWp e inversor com 
potência nominal mínima de 75 kW, incluindo elaboração do projeto 

MAIOR Rexecutivo, fornecimento de todos os equipamentos e 
materiais, montagem, instalação, comissionamento, testes, 

homologação junto à concessionária de energia elétrica e entrega do 
sistema em pleno funcionamento. 

1 

04 

Fornecimento e instalação de sistema de microgeração de energia 
solar fotovoltaica, conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município de Ribamar Fiquene/MA, 
com conjunto de módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 73.2 kWp e inversor com 

1 
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potência nominal mínima de 50 kW, incluindo elaboração do projeto 
executivo, fornecimento de todos os equipamentos e materiais, 

montagem, instalação, comissionamento, testes, homologação junto 
à concessionária de energia elétrica e entrega do sistema em pleno 

funcionamento. 

 

ii. Capacidade Técnico – Operacional (CAO): A comprovação da qualificação 

técnico-operacional será realizada mediante a apresentação de, no mínimo, 

um atestado emitido pelo Conselho Profissional competente, acompanhado 

da Certidão de Acervo Operacional (CAO) do licitante que tenha executado, 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, demonstre 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto (art. 67, II da Lei 

Federal n.º 14.133/2021). 

iii. Capacidade Técnico – Profissional (CAT): Para atendimento à qualificação 

técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de 

profissional de nível superior reconhecido pelo CREA, detentor de Atestado 

de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva 

certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que 

comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, para empresa privada, serviços de características técnicas 

similares às do objeto da presente licitação. 

iv. será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto 

do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe 

devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação 

de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região 

competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou 

ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do 

profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração de anuência expressa do profissional. 

v. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma 

licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

vi. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução 

dos serviços de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
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que previamente aprovada pela Administração; 

 

18.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

18.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

18.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

18.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

18.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

18.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

18.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

18.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

18.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

18.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

18.10. O responsável técnico deverá comprovar experiência na execução de sistema fotovoltaico 

individual com potência mínima de 80 kWp. 

18.11. A licitante deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica ou Certidão de Acervo 

Operacional– CAO, acompanhados de CAT emitida pelo CREA, comprovando experiência em:  
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• Projeto; 

• Fornecimento de equipamentos; 

• Instalação; 

• Comissionamento; 

• Conexão à rede elétrica. 

18.12. A licitante deverá comprovar execução de sistemas fotovoltaicos conectados à rede com 

potência mínima individual de 43.92 kWp; 

18.13. A licitante deverá comprovar a execução de no mínimo 6 sistemas fotovoltaicos conectados 

à rede elétrica, instalados em unidades consumidoras distintas; 

18.14. Os sistemas apresentados nos atestados deverão ser sistemas de microgeração distribuída 

conectados à rede da concessionária de energia, em conformidade com a regulamentação da 

ANEEL. 

18.15. Todos os atestados apresentados deverão estar acompanhados de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, ou Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitidas pelo CREA competente; 

18.16. A licitante deverá comprovar experiência na implantação de sistemas em unidades 

consumidoras distintas; 

18.17. Será considerada experiência relevante a execução de sistemas fotovoltaicos em edificações 

públicas ou institucionais, tais como: 

• Escolas; 

• Prédios administrativos; 

• Câmaras municipais; 

• Unidades públicas 

18.18. A licitante deverá comprovar experiência na implantação de sistemas de microgeração 

distribuída com efetiva conexão e homologação junto à concessionária de energia elétrica. A 

comprovação poderá ocorrer mediante: 

• Atestados técnicos; 

• Documentos de conexão; 

• Registros de homologação; 

• Declarações do contratante. 

18.19. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato 

este que inabilitará todas as envolvidas; 

18.20. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o 

objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que previamente aprovada pela Administração; 

 

SEÇÃO X - DA AMOSTRA  

19. Não será exigida amostra no presente objeto; 
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SEÇÃO XI - DA VISITA TÉCNICA 

 20. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar 

vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente na 

prefeitura municipal. 

 

20.1. O atestado de vistoria, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

21. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

21.1. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

21.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

21.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

21.2.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

21.2.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

21.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

21.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

21.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

21.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

21.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

21.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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21.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

da Prefeitura. 

 

SEÇÃO XIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.10. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.10.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

21.10.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.10.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.10.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.10.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

21.10.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.10.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

21.10.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

21.10.5. Fraudar a licitação. 

21.10.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

21.10.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.10.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.10.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.10.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

21.11. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

21.11.1. advertência;  

21.11.2. multa; 

21.11.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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21.12.2. as peculiaridades do caso concreto; 

21.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

21.13. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.13.1. Para as infrações previstas nos itens 21.10.1 21.10.2a 21.10.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

21.13.2. Para as infrações previstas nos itens 21.10.4 a Erro! Fonte de referência não 

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.10.1, 21.10.2 e 21.10.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.10.4 a Erro! Fonte 

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

21.10.1 a 21.10.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

21.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

 

 Administração, descrita no item 21.10.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

21.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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21.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

21.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

21.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

SEÇÃO XIV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.24. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

21.25. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

21.26. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente por meio do Portal de Compras do município de Ribamar Fiquene: 

https://licitaribamarfiquenema.com.br. 

21.27. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.27.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

21.28. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

SEÇÃO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.29. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.30. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

https://licitaribamarfiquenema.com.br/
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21.31. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.32. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.33. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.34. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.35. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.36. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

ANEXO I 

Projeto Básicos e seus Anexos: 

Anexo A – Memorial Descritivo; 

Anexo B - Planilha Orçamentária; 

Anexo C - Composição de BDI; 

Anexo D - Composição de Encargos Sociais; 

Anexo E - Cronograma Físico Financeiro;  

Anexo F - Curva ABC; 

Anexo G - Composições de custo unitário. 

ANEXO II Minuta do Contrato 

 

Ribamar Fiquene/MA, 23 de março de 2026. 

 

______________________________________ 

Wanderson Pereira Liberato  

Coordenador de Licitações e Contratos  

Portaria nº 80/2025  

 
 
 
 

ANEXO I  
  

PROJETO BÁSICO 
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1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia e fornecimento 

de equipamentos para implantação e instalação de sistemas de geração de energia 

fotovoltaica On-Grid, em prédios públicos do Município de Ribamar Fiquene/MA, com a 

devida homologação do sistema junto a concessionária. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O Município de Ribamar Fiquene, no Estado do Maranhão, assim como diversos 

entes públicos, enfrenta crescente pressão orçamentária decorrente do aumento 

contínuo dos custos com energia elétrica, especialmente no que se refere à manutenção 

e funcionamento de seus prédios públicos. Tais despesas impactam diretamente a 

capacidade de investimento da Administração em outras áreas essenciais, tornando 

indispensável a adoção de medidas que promovam maior eficiência energética e 

racionalização do consumo. 

 

2.2. Nesse contexto, evidencia-se a necessidade premente de implementação de 

soluções voltadas à otimização do uso de energia elétrica nos prédios públicos municipais, 

com destaque para a adoção de sistemas de geração de energia por meio de fontes 

renováveis, como a energia solar fotovoltaica. A utilização dessa tecnologia permite não 

apenas a redução significativa dos gastos com energia no médio e longo prazo, mas 

também confere maior previsibilidade orçamentária, reduzindo a dependência de tarifas 

sujeitas a constantes reajustes. 

 

2.3. Adicionalmente, a implantação de sistemas fotovoltaicos nos prédios públicos de 

Ribamar Fiquene contribui diretamente para a promoção da sustentabilidade ambiental, 

ao utilizar fonte de energia limpa e renovável, reduzindo a emissão de gases de efeito 

estufa e o impacto ambiental associado à geração convencional de energia. Tal iniciativa 

reforça o papel do poder público como agente indutor de boas práticas ambientais, 

incentivando a conscientização da população quanto ao uso responsável dos recursos 

naturais. 
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2.4. Sob o aspecto institucional, a adoção de soluções de eficiência energética 

demonstra o compromisso da gestão municipal com a modernização da infraestrutura 

pública, a inovação e a responsabilidade na aplicação dos recursos públicos. Alinha-se, 

ainda, aos princípios da economicidade, eficiência e do desenvolvimento nacional 

sustentável, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, fortalecendo a legitimidade 

das ações administrativas e assegurando maior efetividade às políticas públicas 

implementadas. 

 

2.5. Dessa forma, a implementação de sistemas voltados à otimização do consumo 

energético nos prédios públicos do Município de Ribamar Fiquene revela-se medida 

tecnicamente adequada, economicamente viável e ambientalmente responsável, sendo 

essencial para garantir a sustentabilidade financeira da Administração e a melhoria 

contínua dos serviços públicos ofertados à população. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Os serviços envolvem a prestação de serviços engenharia e fornecimento de 

equipamentos para implantação e instalação de sistemas de geração de energia 

fotovoltaica, conectada à rede, em prédios públicos do Município de Ribamar 

Fiquene/MA, com a devida homologação do sistema junto a concessionária. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. R$ Valor aprox. R$ Total 

01 

Fornecimento e instalação de sistema de 

microgeração de energia solar fotovoltaica, 

conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município 

de Ribamar Fiquene/MA, com conjunto de 

módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 43.92 

kWp e inversor com potência nominal mínima 

de 40 kW, incluindo elaboração do projeto 

executivo, fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais, montagem, 

instalação, comissionamento, testes, 

4 R$     223.251,63  

R$     

893.006,5

2  
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homologação junto à concessionária de 

energia elétrica e entrega do sistema em 

pleno funcionamento. 

02 

Fornecimento e instalação de sistema de 

microgeração de energia solar fotovoltaica, 

conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município 

de Ribamar Fiquene/MA, com conjunto de 

módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 57.95 

kWp e inversor com potência nominal mínima 

de 40 kW, incluindo elaboração do projeto 

executivo, fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais, montagem, 

instalação, comissionamento, testes, 

homologação junto à concessionária de 

energia elétrica e entrega do sistema em 

pleno funcionamento. 

4 R$     263.846,34  

R$ 

1.055.385

,36  

 

03 

Fornecimento e instalação de sistema de 

microgeração de energia solar fotovoltaica, 

conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município 

de Ribamar Fiquene/MA, com conjunto de 

módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 112.24 

kWp e inversor com potência nominal mínima 

de 75 kW, incluindo elaboração do projeto 

MAIOR Rexecutivo, fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais, montagem, 

instalação, comissionamento, testes, 

homologação junto à concessionária de 

energia elétrica e entrega do sistema em 

pleno funcionamento. 

1 R$     544.300,59  

R$     

544.300,5

9 

04 

Fornecimento e instalação de sistema de 

microgeração de energia solar fotovoltaica, 

conectado à rede elétrica (On-grid), a ser 

implantado em prédio público do Município 

de Ribamar Fiquene/MA, com conjunto de 

1 R$     293.417,86  

R$     

293.417,8

6  
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módulos fotovoltaicos dimensionado pela 

contratada, com potência mínima de 73.2 

kWp e inversor com potência nominal mínima 

de 50 kW, incluindo elaboração do projeto 

executivo, fornecimento de todos os 

equipamentos e materiais, montagem, 

instalação, comissionamento, testes, 

homologação junto à concessionária de 

energia elétrica e entrega do sistema em 

pleno funcionamento. 

Valor: R$ 2.786.110,33 (dois milhões setecentos e oitenta e seis mil cento e dez reais e 

trinta e três centavos). 

 
3.2.   No levantamento realizado nos prédios públicos do Município de Ribamar 

Fiquene/MA, identificaram-se locais tecnicamente aptos para a implantação dos sistemas de 

microgeração fotovoltaica, considerando critérios essenciais como disponibilidade de área, 

incidência solar, condições estruturais e proximidade com os quadros de distribuição 

elétrica. 

 

3.3.  De modo geral, os sistemas serão instalados, prioritariamente, nas coberturas 

(telhados) das edificações públicas, por se tratarem de áreas com maior exposição à radiação 

solar ao longo do dia, menor interferência por sombreamento e melhor aproveitamento do 

espaço físico disponível. As estruturas de fixação deverão ser compatíveis com o tipo de 

cobertura existente (metálica, fibrocimento ou laje), garantindo segurança, estanqueidade 

e durabilidade da instalação. 

 

3.4.  Nos casos em que as coberturas não apresentarem condições estruturais adequadas 

ou área suficiente para a instalação dos módulos fotovoltaicos, a contratada deverá adotar 

solução técnica alternativa de implantação que assegure o atendimento integral da potência 

instalada prevista, podendo contemplar instalação em solo, em outras coberturas 

disponíveis ou em estruturas específicas, observados os critérios técnicos de inclinação, 

orientação, ausência de sombreamento e segurança do sistema. 

 
3.4.1. A solução técnica adotada alternativamente no caso a que se refere o item 3.4, 
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ressalta-se que a solução deverá estar compatível com a proposta apresentada, a 

qual deverá contemplar todas as condições de implantação previstas, incluindo 

eventuais instalações em solo ou em estruturas alternativas, não sendo admitidos 

acréscimos de valor em decorrência da definição do tipo de instalação. 

 

3.5. Adicionalmente, os inversores e demais componentes elétricos deverão ser 

instalados em locais abrigados, ventilados e de fácil acesso para operação e manutenção, 

preferencialmente próximos aos quadros gerais de baixa tensão, a fim de minimizar perdas 

elétricas e custos com infraestrutura adicional. 

 

3.6.   A definição dos locais de instalação foi realizada de forma individualizada para cada 

prédio público, considerando suas características específicas e a potência dos sistemas 

previstos, assegurando, assim, a máxima eficiência na geração de energia, a segurança das 

instalações e a integração adequada com a rede elétrica existente. As variações especificadas 

entre os itens da planilha não representam inconsistências, mas soluções técnicas 

necessárias e adequadas às condições de cada prédio, visando garantir a plena eficiência, 

segurança e durabilidade dos sistemas a serem implantados. 

 
3.7. É necessário que a CONTRATADA tenha todos os documentos necessários, de acordo 

com a realidade da edificação e de acordo com as especificações do Projeto Básico para 

análise e aprovação na Concessionária de Energia da região (Equatorial Energia). 

 
4. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, com início a partir de sua 

assinatura, e o prazo de execução será de 10 (dez) meses, conforme o cronograma físico-

financeiro, ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vigente. 

 

4.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, 

cujas etapas               observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto 

Básico. 
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4.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
4.4. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá realizar: 

 
4.4.1. Elaboração dos documentos pertinentes para “Parecer de Acesso” na 

Concessionária de Energia da Região: prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

4.4.2. Análise da Concessionária de Energia da região: prazo máximo em 30 (trinta) 

dias corridos. 

4.4.3. Início da montagem eletromecânica dos suportes dos painéis fotovoltaicos: 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos; 

4.4.4. Sistema fotovoltaico deve iniciar a geração de energia elétrica: prazo máximo 

de 90 (noventa) dias corridos; 

4.4.5. Após constatado o pleno funcionamento do sistema, a empresa CONTRATADA 

deverá elaborar Operação Assistida e Manutenção do Sistema pelo período de 6 (seis) 

meses corridos, garantindo o pleno funcionamento de todo equipamento; 

4.4.6. Estes prazos máximos deverão ser rigorosamente cumpridos, exceto se 

comprovado problemas técnicos eventuais. 

 

4.5. A montagem da estrutura eletromecânica e painéis fotovoltaicos nos telhados 

deverão ser efetuados por técnicos da CONTRATADA que possuam capacidade técnica 

necessária à execução desses serviços, assim como observar atentamente todas as Normas 

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho do Ministério do Trabalho 

e Emprego. 

 

4.6. A contratada deverá indicar Engenheiro Eletricista devidamente registrado no CREA 

como responsável técnico pelo empreendimento. O profissional deverá apresentar 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando experiência em: Projeto e/ou execução 

de sistemas de microgeração distribuída fotovoltaica conectados à rede elétrica. O 

responsável técnico deverá comprovar: execução de sistema fotovoltaico individual com 



 
                                                   

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE  
                                                                                 CNPJ: 01.598.547/0001-01 

  

 

______________________________________________________________________________  

            AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO 
                 FONE: (99) 3586-1117            

               RIBAMAR FIQUENE - MA 

potência mínima de 80 kWp. A experiência deverá ser comprovada mediante CAT 

registrada no CREA. 

 

4.7. Constatada a ocorrência de divergência na especificação técnica dos serviços 

ofertados ou qualquer outro defeito apresentado mesmo após a execução dos serviços, 

fica a CONTRATADA obrigada a providenciar a substituição das peças avariadas em até 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da notificação da ocorrência por parte da CONTRATANTE, 

exceto quando se tratar de peças não encontradas no mercado brasileiro à pronta entrega, 

cujo prazo será acordado entre a Fiscalização e a CONTRATADA, sujeitando-se a 

CONTRATADA às penalidades previstas na legislação vigente, no edital e no instrumento 

contratual. 

 

4.8. A CONTRATADA deverá fornecer TODOS os materiais e ferramentas necessárias à 

execução dos serviços em conformidade com as Notas Técnicas, Manuais Técnicos e 

Especificações Técnicas das fabricantes dos equipamentos; 

 

4.9. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA ao 

local de instalação, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou 

quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

 

4.10. A contratada, após a devida instalação e comissionamento dos sistemas de geração 

de energia solar fotovoltaica, ficará responsável pela gestão dos créditos de energia elétrica 

junto à concessionária local, devendo acompanhar, controlar e assegurar a correta 

compensação dos mesmos nas unidades consumidoras indicadas pelo contratante. Essa 

obrigação inclui o monitoramento dos saldos, a solicitação de compensações, bem como a 

orientação técnica necessária para otimização do aproveitamento dos créditos gerados. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. Trata-se de obra de engenharia comum, no qual, a modalidade a ser licitada, será a 

de Concorrência. 
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5.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. DA DEFINIÇÃO DE MÉTODOS 

6.1. Definições e siglas 

• ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• NBR: Norma Brasileira Regulamentadora; 

• NR: Norma Regulamentadora; 

• CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

• CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

• ART: Anotação de Responsabilidade Técnica; 

• Comissionamento: é um processo que tem como objetivo assegurar que sistemas e 

componentes de uma edificação estejam de acordo com os requisitos e necessidades 

operacionais do cliente, no que diz respeito ao projeto, instalação, testes e operação; 

• On-Grid: Conexão à Rede;  

• CA: Corrente Alternada; 

• CC: Corrente Contínua. 

6.2. Normas a serem adotadas: 

• ABNT NBR 16690; 

• ABNT NBR 5410; 

• ABNT NBR 5419; 

• NR-10 NR-35; 

• Regulamentação ANEEL vigente. 

6.2.1. Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas 

estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na 

realização do escopo deste Projeto Básico. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
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7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados 

poderão realizar vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente na prefeitura municipal. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

8.1. Todos os equipamentos, materiais e serviços fornecidos ou indicados para aquisição 

pela CONTRATADA deverão obedecer ao estabelecido em normas técnicas vigentes. 

Deverão ser apresentados formulários, referentes aos itens das normas, no formato de 

lista de verificação. 

 

8.2. Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ter 

o nível de qualidade mais elevado das respectivas linhas, satisfazendo especificações da 

ABNT, do INMETRO e porventura de outras entidades. Destaca-se que todos os 

equipamentos a serem instalados deverão apresentar o maior valor do selo PROCEL ou a 

ETIQUETA de eficiência energética, quando aplicável. 

 

8.3. Caso os equipamentos especificados nos projetos tenham saído de linha, ou 

encontrem-se obsoletos no momento da implantação do Projeto, a CONTRATADA deverá 

substituí-los por modelo atual correspondente, indicando marcas e modelos, desde que 

comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos 

projetos, especificações e contrato, com a prévia autorização do município e sem ônus 

para este. 

 

8.4. Não será permitido o emprego de materiais e/ou equipamentos usados e/ou 

danificados. É vedada, ainda, a utilização de materiais e/ou equipamentos improvisados, 

em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como 

não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las 

em substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

 
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico- financeiro; 

 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 

 
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 
9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

 
9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; 
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9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

 
9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 
9.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 

2021. 

 
9.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a              alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Projeto Básico e em sua proposta; 

 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
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executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

 

10.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade; 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

 

10.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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10.11.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

10.13.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

 

10.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

10.15.  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

 

10.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

10.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

10.18.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
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houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 

10.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

10.20.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.21.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

10.22.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

 

10.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 

10.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

 

10.25.  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que  adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 

10.26.  Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
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conforme descrito neste Projeto Básico; 

 

10.27.  Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação 

de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

10.28.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

10.29.  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável; 

 

10.30.  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados  com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

10.31.  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 

10.32.  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 
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10.33.  Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto de limpeza pública; 

 

10.34.  Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e 

a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 

demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o Fundo de  Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação 

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 

10.35.  Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

10.36.  Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação 

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 

10.37.  Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada e não  havendo quitação das obrigações por parte da contratada 

no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato; 

 

10.38.  Todos os painéis fotovoltaicos deverão possuir, pelo menos, 10 (dez) anos 

de garantia técnica da fabricante, com validade no Brasil, a qual deve cobrir os painéis 

fotovoltaicos; 

 

10.39.  Todos os inversores ou conversores de frequência deverão possuir, pelo 

menos, 10 (dez) anos de garantia técnica da fabricante, com validade no Brasil, a qual 

deve cobrir os inversores ou conversores de frequência; 
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10.40.  Todos os demais materiais e equipamentos instalados devem possuir, pelo 

menos, 01 (um) ano de garantia técnica da contratada, a qual deve cobrir tanto os 

materiais quanto a mão de obra de substituição ou reparo dos mesmos; 

 

10.41.  Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução do contrato 

 

10.42.  A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para a 

manutenção do asseio e higiene dos locais que sofrerão intervenções, devendo: 

 

a) Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer 

sujidades causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza 

grossa quanto à fina logo após o término de quaisquer trabalhos; 

b) Proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas aos 

serviços, utilizando lonas ou outros materiais adequados, se necessário; 

c) Recolocar, nos respectivos lugares, móveis, peças, componentes e 

equipamentos, quando removidos para a execução dos serviços; e realizar as 

obras de recomposição das áreas afetadas pelos serviços, tais como: alvenarias, 

impermeabilizações, painéis, pisos, as quais deverão ser reconstituídas na sua 

forma original. 

10.43. Todos os tapumes e proteções necessárias ao isolamento e segurança dos 

locais dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

10.44. Das Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde  SMS: 

10.44.1. Os serviços desta contratação deverão ser precedidos das Diretrizes de 

Segurança, Meio Ambiente e Saúde  SMS abaixo detalhadas; 

 

10.44.2. Estas exigências definem os deveres e as responsabilidades da CONTRATADA 

e estabelecem as orientações e procedimentos concernentes às atividades de Segurança 

Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente, que devem ser cumpridas 
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com o objetivo de proteger pessoas, equipamentos e instalações dos prédios públicos e da 

CONTRATADA, e promover a preservação do Meio Ambiente e a aptidão ao trabalho dos 

seus empregados, em decorrência da execução dos serviços ora contratados. 

 

10.44.3. Além das exigências contidas neste Projeto Básico, a CONTRATADA deve 

atender aos requisitos dos Aspectos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção 

ao Meio Ambiente constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas 

Regulamentadoras, Instruções Normativas e Resoluções no âmbito local e federal. 

 

10.45. Da Segurança e Higiene do Trabalho: 

10.45.1. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem 

possuir treinamento específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica 

e as principais medidas de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de acordo com 

o estabelecido no Anexo II da NR 10. Além disso, deverão utilizar EPI adequado à execução 

de tarefas em áreas com instalações elétricas de média tensão; 

 

10.45.2. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários e subcontratados 

todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC), exigidos por regramento oficial, federal ou local; cumprir, no que couber, as 

determinações das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em 

especial: NR 1  Disposições Gerais; NR 6  Equipamentos de Proteção Individual  EPI; NR 

10  Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; NR 35  Trabalho em Altura. 

Seguem abaixo alguns exemplos de equipamentos, entre outros: 

a) Capacetes e óculos especiais de segurança; 

b) Protetores faciais; 

c) Protetores auriculares; 

d) Luvas e mangas de proteção; 

e) Botas de borracha; 

f) Cintos de segurança. 

 

10.45.3. A seleção e especificação técnica dos EPI´s devem ser definidas pela 
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CONTRATADA em função de avaliação dos riscos inerentes aos serviços contratados, 

devendo ser eficaz e eficiente para garantir a preservação da saúde dos trabalhadores; 

 

10.45.4. A CONTRATADA deve sinalizar, quando aplicável e em conformidade com a 

legislação, os locais e áreas de risco onde serão executados os serviços contratados, 

indicando a obrigatoriedade de uso e o tipo adeuqdo de EPI´s a ser utilizado; 

 

10.45.5. A CONTRATADA deverá acompanhar direta e continuamente sua equipe de 

trabalho e fazer cumprir a determinação de uso obrigatório dos EPI´s e EPC´s, podendo 

sofrer penalidades contratuais em caso de não observância; 

10.45.6. Constatada a falta ou uso inadequado de EPI´s, cabe à CONTRATADA corrigir 

a irregularidade imediatamente até que seja suprida a falta ou adotada a prática de uso 

adequado; 

 

10.45.7. Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas e 

de segurança vigentes; 

 

10.46. Caberá à CONTRATADA comunicar à CONTRATANTE e, nos casos de 

acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por 

escrito, qualquer tipo de acidente ou incidente que ocorrer durante a execução dos 

serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

 

10.47. Do Manejo de Equipamentos, Materiais e Resíduos: 

10.47.1. Todos os resíduos e os materiais inservíveis provenientes dos serviços 

executados ora especificados, serão descartados pela CONTRATADA, conforme a 

legislação ambiental local e federal; 

 

10.47.2. Nenhuma substância sólida, líquida ou gasosa deve ser descartada sem 

prévia análise de suas consequências e impactos ao Meio Ambiente. A CONTRATANTE 

deve ser informada com antecedência quando da necessidade de descarte de tais 

substâncias, bem como quanto aos procedimentos a serem utilizados pela CONTRATADA 
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para atender aos requisitos legais e para prevenir ocorrências anormais, acidentes e 

impactos indesejados ao meio ambiente; 

 

10.47.3. Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e disposição final de 

materiais, resíduos, efluentes ou emissões; 

 
10.47.4. A CONTRATADA será responsável pelo descumprimento das normas de 

higiene e segurança do trabalho por parte de seus empregados nas atividades realizadas 

nas dependências dos prédios vinculados ao município; 

 
10.47.5. A presença da CONTRATANTE durante a execução dos serviços e obras, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não 

implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá 

única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por 

suas subcontratadas, na forma da legislação vigente; 

 

10.48. Da Proteção do Trabalho em Altura:  

10.48.1. Deverão ser tomadas pela CONTRATADA, além das medidas gerais de 

segurança do trabalho, as medidas para proteção dos seus empregados em trabalhos 

realizados em altura, nos termos da NR 35  Trabalho em altura. Conforme a NR 35, 

considera-se trabalho em altura toda a atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) 

do nível inferior, onde haja risco de queda; 

 

10.48.2. Todas as atividades com risco para os trabalhadores devem ser precedidas 

de análise e o trabalhador deve ser informado sobre estes riscos e sobre as medidas de 

proteção implantadas pela empresa, conforme estabelece a NR 1 Disposições Gerais. As 

determinações da NR 35 não isentam a CONTRATADA da adoção de medidas para 

eliminar, reduzir ou neutralizar os riscos nos trabalhos realizados em altura igual ou 

inferior a 2,00 m; 

 

10.48.3. Nas lacunas da NR 35 deverão ser buscados os dispositivos aplicáveis ao 
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trabalho em altura nas demais normas regulamentadoras, normas técnicas nacionais ou 

internacionais e legislações vigentes aplicáveis; 

 

10.48.4. Caberá à CONTRATADA garantir a implementação de todas as medidas 

determinadas pela NR 35. 

 

10.49.  Permissão de Trabalho para trabalhos em altura: 

10.49.1. As atividades de trabalho em altura não rotineiras devem ser previamente 

autorizadas pelo Responsável Técnico da CONTRATADA mediante Permissão de Trabalho; 

 

10.49.2. A Permissão de Trabalho deve ser emitida, aprovada pelo responsável pela 

autorização da permissão, disponibilizada no local de execução da atividade e, ao final, 

encerrada e arquivada de forma a permitir sua rastreabilidade. A CONTRATADA deverá 

apresentar prontamente à CONTRATANTE, sempre que solicitado, as Permissões de 

Trabalho. 

 

10.49.3. A Permissão de Trabalho deve conter os requisitos mínimos a serem 

atendidos para a execução dos trabalhos, as disposições e medidas estabelecidas na 

Análise de Risco além da relação de todos os envolvidos e suas autorizações; 

 
10.49.4. A Permissão de Trabalho deve ter validade limitada à duração da atividade, 

restrita ao turno de trabalho, podendo ser revalidada pelo responsável pela aprovação 

nas situações em que não ocorram mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe 

de trabalho. 

 

10.50. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

 
10.51. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no Art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma  preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

12.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

12.10.  O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

 

12.11.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

12.12.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

12.13.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
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aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

 

12.14.  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços, podendo ainda: 

 

12.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os 

documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados alocados na execução da obra. 

 

12.15.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13. DEMONSTRAÇÃO DOS BENEFÍCIOS  DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
FOTOVOLTAICO 

13.1. A modernização da gestão pública municipal passa, necessariamente, pela adoção de 

soluções inovadoras que promovam economia, eficiência e, sobretudo, a melhoria da 

qualidade dos serviços ofertados à população. Nesse contexto, a implantação de sistemas 

de microgeração de energia solar fotovoltaica nos prédios públicos do Município de 

Ribamar Fiquene/MA configura-se como medida estratégica de elevada relevância. 

 

13.2. A iniciativa transcende a perspectiva ambiental, constituindo instrumento 

fundamental para a otimização dos gastos públicos com energia elétrica, garantindo maior 

previsibilidade orçamentária e possibilitando o redirecionamento de recursos para áreas 

prioritárias da Administração. Além disso, a utilização de fonte de energia limpa e renovável 

contribui diretamente para a redução dos impactos ambientais, alinhando o Município às 

diretrizes de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental; 
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13.3. O projeto de implantação dos sistemas de microgeração fotovoltaica nos prédios 

públicos revela-se uma solução estruturante, com impactos positivos e duradouros nas 

esferas econômica, ambiental e institucional, promovendo maior eficiência na gestão dos 

recursos públicos e beneficiando diretamente a população de Ribamar Fiquene/MA. 

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

14.1.  Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 

 

14.1.1.  Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto 

com a CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de 

vigência de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da lei 14.133/21. 

 

14.1.2.  Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as 

correções das anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido 

definitivamente nos temos abaixo definidos: 

 

14.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias contados da comunicação escrita da CONTRATADA. 

 

14.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela 

CONTRATANTE, mediante Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a 

comprovação do objeto aos termos contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar da data do Recebimento Provisório. 

 

14.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela 

CONTRATANTE, após a conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem 

restrições. 
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14.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto 

deste Contrato dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto 

Executivo e da sua Proposta. 

 

14.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de 

prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das 

hipóteses previstas nos incisos I e II, do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, 

o Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 

notificação. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal. 

 

15.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como 

documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

 

15.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico 

 

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada                  expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o 
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prazo de validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o 

período de prestação dos serviços, o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

 

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

15.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

15.10.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

15.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto aos órgãos competentes 
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15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

15.13.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

15.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

I=(TX/100)  

         365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de 

mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

16. REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis devido o recurso ser proveniente de convênio 

federal. 

 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes  infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
17.2.2.  A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

17.2.3.  A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, 

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.33/2021. 

 

17.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

17.2.5.  A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156 da lei 14.33/2021, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

17.2.6.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 
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será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

17.2.7.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 

14.33/2021 poderão                      ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput 

do artigo 156 da lei 14.33/2021. 

 

17.2.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

17.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

17.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

 

17.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 



 
                                                   

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE  
                                                                                 CNPJ: 01.598.547/0001-01 

  

 

______________________________________________________________________________  

            AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO 
                 FONE: (99) 3586-1117            

               RIBAMAR FIQUENE - MA 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

 

17.4.1.  Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não 

seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 

da lei 14.33/2021 será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes 

aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

17.4.2.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas  julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

 

17.4.3.  Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

17.4.4.  A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
17.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 
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17.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

17.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal. 

 

17.7.1.  Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 

derivadas de contratos distintos. 

 

17.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

 

17.8.1.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

 
17.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
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II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

17.9.1.  A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
18.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar 

junto à                                           Comissão de Licitação o seguinte: 

18.1.1. Registro ativo da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA; Certidão de Registro e Quitação da empresa; Certidão de Registro e Quitação do(s) 

responsável(is) técnico(s); 

18.1.2. A licitante deverá indicar Engenheiro Eletricista devidamente registrado no CREA 

como responsável técnico pelo empreendimento. O profissional deverá apresentar 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando experiência em Projeto e/ou execução 

de sistemas de microgeração distribuída fotovoltaica conectados à rede elétrica. 

18.1.3. O responsável técnico deverá comprovar experiência na execução de sistema 

fotovoltaico individual com potência mínima de 80 kWp. 

18.1.4. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica ou Certidão de 

Acervo Operacional– CAO, acompanhados de CAT emitida pelo CREA, comprovando 

experiência em:  

• Projeto; 

• Fornecimento de equipamentos; 

• Instalação; 

• Comissionamento; 
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• Conexão à rede elétrica. 

18.2. A licitante deverá comprovar execução de sistemas fotovoltaicos conectados à rede 

com potência mínima individual de 43.92 kWp; 

 
18.3. A licitante deverá comprovar a execução de no mínimo 6 sistemas fotovoltaicos 

conectados à rede elétrica, instalados em unidades consumidoras distintas; 

 
18.4. Os sistemas apresentados nos atestados deverão ser sistemas de microgeração 

distribuída conectados à rede da concessionária de energia, em conformidade com a 

regulamentação da ANEEL. 

 
18.5. Todos os atestados apresentados deverão estar acompanhados de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, ou Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitidas pelo CREA 

competente; 

 
18.6. A licitante deverá comprovar experiência na implantação de sistemas em unidades 

consumidoras distintas; 

 

18.7. Será considerada experiência relevante a execução de sistemas fotovoltaicos em 

edificações públicas ou institucionais, tais como: 

• Escolas; 

• Prédios administrativos; 

• Câmaras municipais; 

• Unidades públicas 

18.8. A licitante deverá comprovar experiência na implantação de sistemas de 

microgeração distribuída com efetiva conexão e homologação junto à concessionária de 

energia elétrica. A comprovação poderá ocorrer mediante: 

• Atestados técnicos; 

• Documentos de conexão; 

• Registros de homologação; 

• Declarações do contratante. 
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18.9.  A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade 
Técnico- Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

 

a) Capacidade Técnico – Operacional (CAO): A comprovação da qualificação técnico-

operacional será realizada mediante a apresentação de, no mínimo, um atestado emitido 

pelo Conselho Profissional competente, acompanhado da Certidão de Acervo Operacional 

(CAO) do licitante que tenha executado, para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa 

privada, demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto (art. 67, II da Lei 

Federal n.º 14.133/2021). 

 

b) Capacidade Técnico – Profissional (CAT): Para atendimento à qualificação técnico-

profissional, comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível 

superior reconhecido pelo CREA, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, 

devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida por 

este conselho que comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

para empresa privada, serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação.  

18.9.1.  A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita 

mediante cópia da     Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 

demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou 

mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de 

Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de 

Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou 

ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do profissional detentor 

do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do 

profissional. 
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18.9.2.  É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma 

licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

 

18.9.3.  O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços 

de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 

Administração; 

 

19. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
19.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa 

situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes: 

 

a) Entenda-se como “último exercício social já exigível” o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do ano 2017, conforme entendimento do Tribunal de Contas da 

União (Acórdão 1999/2014 – Plenário – TCU). 

 

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 

através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão 

estar de acordo com os valores estabelecidos: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
ILG = ----------------------------------------------------- >= 1,0 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante Índice de Liquidez 
Corrente (ILC) 
Ativo Circulante 
ILC = ------------------------------- >= 1,0 
Passivo Circulante Solvência (SO) Ativo Total 
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SO = ----------------------------------------------- > 1,0 
Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo 

 
b.1) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação 

financeira menor      do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

b.2) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser 

informados pela licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores 

em Reais dos grupos de contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a 

Comissão reserva-se no direito de efetuar os cálculos. 

 

19.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá 

constar elementos que comprovem a boa situação financeira da mesma. 

 

19.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
19.1.3.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

19.1.3.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

19.1.3.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

19.1.3.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro 

de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

 

19.1.4. Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, 

devidamente registrada na Junta Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas 

no Estado do Maranhão, apresentação de Certidão atualizada da Jucema (Decreto 
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Estadual nº 21.040/05). 

 

19.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente 

a que distribui lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do 

recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 

1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN 

RFB 1.660/2016. 

 

19.1.6. Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos 

documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

 

20.  VALOR ESTIMADO  

20.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.786.110,33 (dois milhões 

setecentos e oitenta e seis mil cento e dez reais e trinta e três centavos).  

 

21. ANEXOS 
 
21.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

• Prédios contemplados; 

• Projeto Básico; 

• Memorial Descritivo; 

• Planilha Orçamentária Sintética; 

• Composição e Encargos sociais; 

• Composição de BDI; 

• Curva ABC de serviços. 

 

 

Ribamar Fiquene -MA, 24 de março de 2026 
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ANEXO I 
 

PRÉDIOS CONTEMPLADOS 

1 PREFEITURA RIBAMAR FIQUENE - POTÊNCIA 73.2KWP  

2 ESC. VANDERLEY FERRAZ - POTÊNCIA 112.24KWP 

3 ESC. SENADOR H DE LA ROQUE - POTÊNCIA 57.95KWP  

4 ESC. CECILIA MEIRELES - POTÊNCIA 57.95KWP  

5 UBS RUA PARANA - POTÊNCIA 57.95KWP  

6 ESC. MUNICIPAL MARIA DAS DORES - POTÊNCIA 43.92 KWP  

7 ESC. MUNICIPAL EURIVAL GOMES - POTÊNCIA 43.92 KWP  

8 ESC. R DE M BARROS  -  POTÊNCIA 57.95KWP  

9 POSTO DE SAÚDE POV LAJEADO - POTÊNCIA 43.92 KWP  

10 POSTO DE SAÚDE JOSÉ SKAF - POTÊNCIA 43.92 KWP  

 
 

 

_______________________________________ 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA Nº: 1119658241/MA 

 
 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ______/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE/MA E A EMPRESA 

_______________. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, com sede na Av. Principal, S/N, Centro, 

nesta cidade, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 

____________, neste ato representada pelo (a) Sr(a). __________, inscrito(a) no CPF nº________-
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__, endereço profissional acima referenciado, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, sediado(a) na _______________, neste 

ato representado(a) por _____________, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº ________-__ e RG nº 

___________, endereço profissional acima referenciado, doravante designada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 11/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 04/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento é Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA ON-GRID, em prédios públicos do Município 

de Ribamar Fiquene/MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.1. Especificação da contratação: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Lote Único 

Item Descrição Unidade Quant. 
R$ Valor 

aprox. 
R$ Total 

01 

Fornecimento e 
instalação de 

sistema de 
microgeração de 

energia solar 
fotovoltaica, 

conectado à rede 
elétrica (On-grid), 
a ser implantado 

em prédio público 
do Município de 

Ribamar 
Fiquene/MA, com 

conjunto de 
módulos 

fotovoltaicos 
dimensionado 

pela contratada, 
com potência 

mínima de 43.92 

SERVIÇO 4 
R$     

223.251,63  
R$     

893.006,52  
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kWp e inversor 
com potência 

nominal mínima 
de 40 kW, 
incluindo 

elaboração do 
projeto executivo, 
fornecimento de 

todos os 
equipamentos e 

materiais, 
montagem, 
instalação, 

comissionamento, 
testes, 

homologação 
junto à 

concessionária de 
energia elétrica e 

entrega do 
sistema em pleno 
funcionamento. 

02 

Fornecimento e 
instalação de 

sistema de 
microgeração de 

energia solar 
fotovoltaica, 

conectado à rede 
elétrica (On-grid), 
a ser implantado 

em prédio público 
do Município de 

Ribamar 
Fiquene/MA, com 

conjunto de 
módulos 

fotovoltaicos 
dimensionado 

pela contratada, 
com potência 

mínima de 57.95 
kWp e inversor 
com potência 

nominal mínima 
de 40 kW, 

SERVIÇO 4 
R$     

263.846,34  

R$ 
1.055.385,36  
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incluindo 
elaboração do 

projeto executivo, 
fornecimento de 

todos os 
equipamentos e 

materiais, 
montagem, 
instalação, 

comissionamento, 
testes, 

homologação 
junto à 

concessionária de 
energia elétrica e 

entrega do 
sistema em pleno 
funcionamento. 

03 

Fornecimento e 
instalação de 

sistema de 
microgeração de 

energia solar 
fotovoltaica, 

conectado à rede 
elétrica (On-grid), 
a ser implantado 

em prédio público 
do Município de 

Ribamar 
Fiquene/MA, com 

conjunto de 
módulos 

fotovoltaicos 
dimensionado 

pela contratada, 
com potência 

mínima de 112.24 
kWp e inversor 
com potência 

nominal mínima 
de 75 kW, 
incluindo 

elaboração do 
projeto executivo, 
fornecimento de 

SERVIÇO 1 
R$     

544.300,59  
R$     

544.300,59 
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todos os 
equipamentos e 

materiais, 
montagem, 
instalação, 

comissionamento, 
testes, 

homologação 
junto à 

concessionária de 
energia elétrica e 

entrega do 
sistema em pleno 
funcionamento. 

04 

Fornecimento e 
instalação de 

sistema de 
microgeração de 

energia solar 
fotovoltaica, 

conectado à rede 
elétrica (On-grid), 
a ser implantado 

em prédio público 
do Município de 

Ribamar 
Fiquene/MA, com 

conjunto de 
módulos 

fotovoltaicos 
dimensionado 

pela contratada, 
com potência 

mínima de 73.2 
kWp e inversor 
com potência 

nominal mínima 
de 50 kW, 
incluindo 

elaboração do 
projeto executivo, 
fornecimento de 

todos os 
equipamentos e 

materiais, 
montagem, 

SERVIÇO 1 
R$     

293.417,86  
R$     

293.417,86  
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instalação, 
comissionamento, 

testes, 
homologação 

junto à 
concessionária de 
energia elétrica e 

entrega do 
sistema em pleno 
funcionamento. 

Valor: R$ 2.786.110,33 (dois milhões setecentos e oitenta e seis mil cento e dez reais e trinta e 
três centavos). 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

a. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

b. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
3. Não será permitida a subcontratação para o objeto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA QUARTA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

4. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

4.1. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador; 

4.2. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponderá aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da prestação do 

serviço; 

4.3. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir da 

aplicação das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço, até um 

teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 

4.4. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a 

CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei. 

Do recebimento 

4.5. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

4.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado da regularidade do objeto com as exigências contratuais. 

4.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade do serviço executado realizado em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

4.8. O serviço executado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais;  
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4.10. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor 

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

4.11. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pelas substituições necessárias. 

4.12. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

4.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Do Faturamento 

4.14. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do 

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 

4.15. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 

apurados pela fiscalização. 

4.16. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão 

do prazo de pagamento. 

4.17. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar com 

a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

4.18. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

4.19. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora 

de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado 

por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

Das condições de pagamento 

4.20. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do serviço, em 

moeda nacional, no prazo de até 30 (dias) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, 

por meio de depósito em contracorrente, mediante Ordem Bancária. 
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4.21. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.22. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota 

fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da 

contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da 

situação. 

4.23. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária. 

4.24. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

         365                                        365 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

4.25. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 

pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

4.26. No pagamento do serviço executado descritos na Nota Fiscal, será verificada a pertinência 

da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 

PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a 

retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que 

se aplique ao caso. 

4.27. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no instrumento de aferição da 

qualidade na execução do serviço, se for o caso, referentes ao mês de competência da prestação de 

serviços ou de meses anteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

da data da celebração do instrumento contratual. 
5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6. São obrigações do Contratante: 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 

financeiro; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 
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6.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.9. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.14. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a              

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, 

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
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regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 2º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

7.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

7.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

7.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico; 

7.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

7.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis n°. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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7.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

7.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

7.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto de 

limpeza pública; 

7.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 

trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 

para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7.35. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

7.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 

quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato; 

7.38. Todos os painéis fotovoltaicos deverão possuir, pelo menos, 10 (dez) anos de garantia 

técnica da fabricante, com validade no Brasil, a qual deve cobrir os painéis fotovoltaicos; 

7.39. Todos os inversores ou conversores de frequência deverão possuir, pelo menos, 10 (dez) 

anos de garantia técnica da fabricante, com validade no Brasil, a qual deve cobrir os 

inversores ou conversores de frequência; 

7.40. Todos os demais materiais e equipamentos instalados devem possuir, pelo menos, 01 (um) 

ano de garantia técnica da contratada, a qual deve cobrir tanto os materiais quanto a mão 

de obra de substituição ou reparo dos mesmos; 

7.41. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato 
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7.42. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para a manutenção do 

asseio e higiene dos locais que sofrerão intervenções, devendo: 

7.43. Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades causadas 

pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo após o 

término de quaisquer trabalhos; 

7.44. Proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas aos serviços, utilizando 

lonas ou outros materiais adequados, se necessário; 

7.45. Recolocar, nos respectivos lugares, móveis, peças, componentes e equipamentos, quando 

removidos para a execução dos serviços; e realizar as obras de recomposição das áreas 

afetadas pelos serviços, tais como: alvenarias, impermeabilizações, painéis, pisos, as quais 

deverão ser reconstituídas na sua forma original. 

7.46. Todos os tapumes e proteções necessárias ao isolamento e segurança dos locais dos serviços 

serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

7.47. Das Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde   SMS: 

7.48. Os serviços desta contratação deverão ser precedidos das Diretrizes de Segurança, Meio 

Ambiente e Saúde   SMS abaixo detalhadas; 

7.49. Estas exigências definem os deveres e as responsabilidades da CONTRATADA e estabelecem 

as orientações e procedimentos concernentes às atividades de Segurança Industrial, Saúde 

Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente, que devem ser cumpridas com o objetivo de 

proteger pessoas, equipamentos e instalações dos prédios públicos e da CONTRATADA, e 

promover a preservação do Meio Ambiente e a aptidão ao trabalho dos seus empregados, 

em decorrência da execução dos serviços ora contratados. 

7.50. Além das exigências contidas neste Projeto Básico, a CONTRATADA deve atender aos 

requisitos dos Aspectos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio 

Ambiente constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas 

Regulamentadoras, Instruções Normativas e Resoluções no âmbito local e federal. 

7.51. Da Segurança e Higiene do Trabalho: 

7.52. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir treinamento 

específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais 

medidas de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II da NR 10. Além disso, deverão utilizar EPI adequado à execução de tarefas em 

áreas com instalações elétricas de média tensão; 

7.53. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários e subcontratados todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), 

exigidos por regramento oficial, federal ou local; cumprir, no que couber, as determinações 

das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 1   
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Disposições Gerais; NR 6   Equipamentos de Proteção Individual   EPI; NR 10   Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade; NR 35   Trabalho em Altura. Seguem abaixo alguns 

exemplos de equipamentos, entre outros: 

a. Capacetes e óculos especiais de segurança; 

b. Protetores faciais; 

c. Protetores auriculares; 

d. Luvas e mangas de proteção; 

e. Botas de borracha; 

f. Cintos de segurança. 

7.54. A seleção e especificação técnica dos EPI´s devem ser definidas pela CONTRATADA em 

função de avaliação dos riscos inerentes aos serviços contratados, devendo ser eficaz e 

eficiente para garantir a preservação da saúde dos trabalhadores; 

7.55. A CONTRATADA deve sinalizar, quando aplicável e em conformidade com a legislação, os 

locais e áreas de risco onde serão executados os serviços contratados, indicando a 

obrigatoriedade de uso e o tipo adequado de EPI´s a ser utilizado; 

7.56. A CONTRATADA deverá acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer 

cumprir a determinação de uso obrigatório dos EPI´s e EPC´s, podendo sofrer penalidades 

contratuais em caso de não observância; 

7.57. Constatada a falta ou uso inadequado de EPI´s, cabe à CONTRATADA corrigir a irregularidade 

imediatamente até que seja suprida a falta ou adotada a prática de uso adequado; 

7.58. Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas e de segurança 

vigentes; 

7.59. Caberá à CONTRATADA comunicar à CONTRATANTE e, nos casos de acidentes fatais, à 

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, qualquer tipo de 

acidente ou incidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive 

princípios de incêndio; 

7.60. Do Manejo de Equipamentos, Materiais e Resíduos: 

7.61. Todos os resíduos e os materiais inservíveis provenientes dos serviços executados ora 

especificados, serão descartados pela CONTRATADA, conforme a legislação ambiental local 

e federal; 

7.62. Nenhuma substância sólida, líquida ou gasosa deve ser descartada sem prévia análise de 

suas consequências e impactos ao Meio Ambiente. A CONTRATANTE deve ser informada 

com antecedência quando da necessidade de descarte de tais substâncias, bem como 

quanto aos procedimentos a serem utilizados pela CONTRATADA para atender aos requisitos 
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legais e para prevenir ocorrências anormais, acidentes e impactos indesejados ao meio 

ambiente; 

7.63. Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e disposição final de materiais, resíduos, 

efluentes ou emissões; 

7.64. A CONTRATADA será responsável pelo descumprimento das normas de higiene e segurança 

do trabalho por parte de seus empregados nas atividades realizadas nas dependências dos 

prédios vinculados ao município; 

7.65. A presença da CONTRATANTE durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam 

os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na 

forma da legislação vigente; 

7.66. Da Proteção do Trabalho em Altura:  

7.67. Deverão ser tomadas pela CONTRATADA, além das medidas gerais de segurança do trabalho, 

as medidas para proteção dos seus empregados em trabalhos realizados em altura, nos 

termos da NR 35   Trabalho em altura. Conforme a NR 35, considera-se trabalho em altura 

toda a atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco 

de queda; 

7.68. Todas as atividades com risco para os trabalhadores devem ser precedidas de análise e o 

trabalhador deve ser informado sobre estes riscos e sobre as medidas de proteção 

implantadas pela empresa, conforme estabelece a NR 1 Disposições Gerais. As 

determinações da NR 35 não isentam a CONTRATADA da adoção de medidas para eliminar, 

reduzir ou neutralizar os riscos nos trabalhos realizados em altura igual ou inferior a 2,00 m; 

7.69. Nas lacunas da NR 35 deverão ser buscados os dispositivos aplicáveis ao trabalho em altura 

nas demais normas regulamentadoras, normas técnicas nacionais ou internacionais e 

legislações vigentes aplicáveis; 

7.70. Caberá à CONTRATADA garantir a implementação de todas as medidas determinadas pela 

NR 35. 

7.71.  Permissão de Trabalho para trabalhos em altura: 

7.72. As atividades de trabalho em altura não rotineiras devem ser previamente autorizadas pelo 

Responsável Técnico da CONTRATADA mediante Permissão de Trabalho; 

7.73. A Permissão de Trabalho deve ser emitida, aprovada pelo responsável pela autorização da 

permissão, disponibilizada no local de execução da atividade e, ao final, encerrada e 

arquivada de forma a permitir sua rastreabilidade. A CONTRATADA deverá apresentar 

prontamente à CONTRATANTE, sempre que solicitado, as Permissões de Trabalho. 
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7.74. A Permissão de Trabalho deve conter os requisitos mínimos a serem atendidos para a 

execução dos trabalhos, as disposições e medidas estabelecidas na Análise de Risco além da 

relação de todos os envolvidos e suas autorizações; 

7.75. A Permissão de Trabalho deve ter validade limitada à duração da atividade, restrita ao turno 

de trabalho, podendo ser revalidada pelo responsável pela aprovação nas situações em que 

não ocorram mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe de trabalho. 

7.76. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.77. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

d)  Multa: Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133/2021.  

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5% a 

20% do valor do Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 

de 5% a 20% do valor do Contrato.  

c) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do 

Contrato. 

d) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor 

do Contrato. 

7.78. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.78.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.78.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

7.78.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.78.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.79. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.80. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.81. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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7.82. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.83.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

7.84. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

7.85. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
c. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

i.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

7.86. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.86.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.86.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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7.87. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

7.88. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

7.88.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.88.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.88.3. Indenizações e multas. 

7.89. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

7.90. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
11.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.7. O fiscal contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI), bem como: 

11.7.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III); 
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11.7.3. Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
11.7.4. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
11.7.5. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

11.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), bem como: 

11.8.1. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 
11.8.2. Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VIII). 
11.8.3. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X) 
11.8.4. Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
11.8.5. Deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
11.8.6. Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

11.9. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
11.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
Valor estimado é de R$ 2.786.110,33 (dois milhões setecentos e oitenta e seis mil cento e dez 
reais e trinta e três centavos). 
ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE   
UNIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
25.752.0035.1146.0000 – INSTALAÇÃO DE USINAS FOTOVOLTAICAS EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do 
município; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Montes Altos, Estado do Maranhão, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Ribamar Fiquene-MA, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

________________________________ 

Representante legal 

CONTRATANTE 

________________________________ 

Representante legal 

CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

